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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3.741, DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 204:  

“Art. 204....................................................................................... 

................................... 

§ 2o O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 

intermediários à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou em 

balanço levantado no decorrer do exercício em curso.” 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda visa permitir que a companhia possa distribuir dividendos correspondentes a 

lucros apurados no último balanço ou em balanço apurado no decorrer do exercício. 
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